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 RESUMO 

  

O desenvolvimento da comunidade internacional e a intensificação das relações da 

sociedade de Estados que a compõe, tem gerado novos rumos que começam a ser traçados e 

também novos desafios e questões que precisam ser lidados sob uma óptica cada vez mais 

humanista, justa e igualitária, e um dos que mais se destaca é a proteção dos grupos vulneráveis 

de pessoas, que estão à mercê de qualquer amparo jurídico-social e político e às vezes, dentro 

de seu próprio país, possuem até seus bens jurídicos fundamentais e direitos inerentes 

ameaçados ou já lesados pela opressão avassaladora do homem sobre o próprio homem. É sob 

esse prisma que se insere o estudo das migrações forçadas, em especial da mais conhecida delas: 

os deslocamentos dos refugiados pelo mundo e sua dificuldade de fixação dentro dos países que 

os acolhe, sobretudo no que cerne a oportunidades laborais e de trabalhos dignos e formais. 

Assim, a partir de um levantamento bibliográfico e do método dedutivo, observar-se-á o 

panorama socioeconômico desses migrantes que fogem para sobreviver, mas em vez de 

encontrar respaldo e tutela nos países que os acolhe, acabam encarando entraves e barreiras, 

como a dificuldade de se desenvolver e se inserir no contexto social pelo trabalho através de 

um meio ambiente de trabalho seguro e estável e de uma relação labora digna e formal, como 

marcos de tolerância e respeito à diversidade e dignidade humana. 
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ABSTRACT 

  

The development of the international community and the intensification of the relations 

of the society of States that compose it, have generated new directions that are beginning to be 

traced and also new challenges and issues that need to be dealt with from an increasingly 

humanist, fair and egalitarian perspective, and one of the most outstanding is the protection of 

vulnerable groups of people, who are at the mercy of any legal, social and political support and 

sometimes, within their own country, even have their fundamental legal interests and inherent 

rights threatened or already harmed. by the overwhelming oppression of man over man himself. 

It is from this point of view that the study of forced migrations is inserted, especially the best 

known of them: the displacement of refugees around the world and their difficulty in settling 

within the countries that host them, especially with regard to job opportunities and decent work 

and formal. Thus, from a bibliographic survey and the deductive method, the socioeconomic 

panorama of these migrants who flee to survive, but instead of finding support and protection 

in the countries that welcome them, end up facing obstacles and barriers, such as difficulty in 

developing and inserting oneself in the social context through work through a safe and stable 

work environment and a dignified and formal working relationship, as a framework of tolerance 

and respect for diversity and human dignity. 
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1. INTRODUÇÃO 

  

Dia após dia, enormes contingentes de refugiados acolhidos pelos mais variados países ao 

redor do globo necessitam de amparo e suporte humanitário, jurídico, educacional, de saúde e 

também laboral no país que os acolhem e onde buscam socorro. Para o migrante é uma nova 

história, é preciso recomeçar, e para isso, para fixar raízes, mostra-se necessário oportunizar 

trabalhos e empregos dignos que atestem a possibilidade desse recomeço.  

Todavia, essa não é a realidade simples encarada pelos refugiados, pois ainda que adentrem 

legalmente como refugiados nos países, acabam sofrendo percalços, discriminações e entraves que 

dificultam sua estadia, permanência e desenvolvimento como ser humano ali em território 

estrangeiro. São inúmeros os grandes obstáculos enfrentados por esses migrantes forçados para 

reestruturarem suas novas vidas, como a falta de moradia e emprego, ou então, a dificuldade de 
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obtê-los de forma digna e humana, já que quando conseguem inserir-se no mercado de trabalho, 

por exemplo, são submetidos a condições degradantes e genéricas que jamais atendem suas reais 

necessidades. Apenas postergam o problema para outro plano. É uma situação extremamente 

delicada, pois no geral, o melhor que os refugiados terão é a informalidade e o mínimo para sua 

subsistência. 

Dessa forma, através do método dedutivo e da pesquisa bibliográfica, utilizando textos e 

publicações nacionais e do direito comparado, almeja-se aqui expor as graves infrações aos direitos 

trabalhistas e personalíssimos a que são submetidos diariamente os refugiados que se arriscam a 

ingressar no país, fugindo para sobreviver, mas que ali apenas encontram péssimas oportunidades 

laborais, extrema informalidade, terríveis condições de trabalho e salários insatisfatórios 

incondizentes muitas vezes com sua formação e qualificação. Assim, objetiva-se analisar brevemente 

quais são as principais causas e dificuldades que impossibilitam a inserção adequada dos refugiados 

no mercado de trabalho dos países que os recebem, bem como a sua inserção em um panorama laboral 

que se mostra hostil e nada receptivo a essa mão-de-obra estrangeira. Com isso, objetiva-se aqui 

explanar e discutir a frágil efetividade e garantia dos direitos humanos ao trabalho decente de 

refugiados e seus impactos na coletividade e Estado que se propõe a recebê-los. 

 

2. REFUGIADOS: QUEM SÃO? 

  

Pode-se afirmar que o surgimento do contexto e das discussões acerca da tutela dos 

refugiados se deram com a Liga das Nações (ANDRADE, 1996, p. 20), após 1921, com a criação 

de organismos temporários em janeiro de 1939, o Alto Comissariado da Liga das Nações para os 

Refugiados e o Comitê Intergovernamental para os Refugiados. 

Esses acontecimentos, ou seja, os enfoques ao instituto do refúgio, só foram possíveis 

mediante os fatos ocorridos durante e posteriormente a Primeira Guerra Mundial, sendo a Segunda 

Guerra Mundial¹ responsável pela consolidação do refúgio internacionalmente e pela criação do 

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR); cabendo as guerras civis atuais, 

sobretudo as africanas e os confrontos orientais serem responsáveis por manter os refugiados na 

mídia, demonstrando que o tema ainda tem muito a ser descoberto e abordado, alavancando para 

uma atenção contemporânea para o assunto nas legislações nacionais.  

Foi intensificada e com maior abrangência somente depois do surgimento da ONU, e 

atualmente regulamentados e geridos pelo ACNUR e seu Estatuto dos Refugiados elaborado na 

Convenção de 1951, que recebe seu nome, e aperfeiçoado pelo Protocolo de 1967. Em suma: 
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O fim da Segunda Guerra Mundial e as convulsões verificadas no mundo, a guerra 
fria e os movimentos de libertação nacional provocaram o deslocamento de 
milhares de pessoas em busca de um país onde o regime político-econômico lhes 
fosse favorável. Uma das consequências da confrontação entre a Europa 
Ocidental e a Europa Oriental foi precisamente a adoção pelos países do Ocidente 
de legislações destinadas a proteger os cidadãos do leste que conseguissem 
emigrar. Esta política liberal acabou por provocar uma onda de emigrantes, 
muitos vindos das antigas possessões africanas ou asiáticas, criando inúmeros 
problemas sociais. (ARAUJO, 2001, p. 12)  

 

De forma breve e suscinta, tem-se como os motivos clássicos, que constituem em 

características próprias, pessoais e inerentes dos refugiados, e que acarretam o fluxo de refúgio e a 

intensificação da concessão de asilo a indivíduos oriundos dos fenômenos migratórios são: a raça, 

a nacionalidade, a opinião política, a religião e a filiação a determinado grupo social (JUBILUT, 

2007, p. 113-114). Esses motivos foram apresentados pela Convenção Relativa ao Estatuto dos 

Refugiados de 1951, e posteriormente pelo documento que a aperfeiçoou, o Protocolo de 1967; 

sendo assim, considerados fatos louváveis, por apresentar uma definição abrangente e qualificada 

do status de refugiado, até então inexistente. Tais motivos clássicos têm por primazia de suas 

origens os princípios fundamentados e imortalizados pela Revolução Francesa de 1789: a liberdade, 

a igualdade e a fraternidade.  

Cabe destacar que essa conceituação do instituto do refúgio conforme a Convenção Relativa 

ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e o Protocolo Relativo ao Estatuto dos Refugiados de 1967, 

baseia-se no fundado medo de perseguição em virtude de motivos étnicos, religiosos ou políticos; 

e é estruturada em torno do princípio non-refoulement, ou seja, a impossibilidade de retorno forçado 

do refugiado a um país onde ele possa sofrer outras perseguições.  

Em outros termos, os motivos clássicos, que constituem em características próprias, pessoais 

e inerentes dos refugiados, e que acarretam o fluxo de refúgio e a intensificação da concessão de asilo 

a indivíduos oriundos dos fenômenos migratórios são: a raça, a nacionalidade, a opinião política, a 

religião e a filiação a determinado grupo social; adiciona-se a essa lista as situações de guerra e os 

fenômenos ambientais.  

É nesse contexto que tem se inserido à tutela dos direitos e deveres de todos os milhões de 

refugiados em torno do mundo. De uma maneira mais técnica, tem-se a definição da Convenção de 

1951 e do Protocolo de 1967², apresentada por Flávia Piovesan, como refugiado sendo toda pessoa: 
 
Devido ao fundado temor de perseguição por motivos de raça, religião, 
nacionalidade, participação em determinado grupo social ou opiniões políticas, está 
fora do país de sua nacionalidade, e não pode ou, em razão de tais temores, não 
queira valer-se da proteção desse país; ou que, por carecer de nacionalidade e estar 
fora do país onde antes possuía residência habitual não possa ou, por causa de tais 
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temores ou de razões que não sejam de mera conveniência pessoal, não queira 
regressar a ele. (PIOVESAN, 2006, p. 57)  

 

A chancela e amparo internacional aos refugiados é feita pelo ACNUR, estabelecido em 

1950, que nada mais é que um dos órgãos subsidiários³ da Organização das Nações Unidas, embora 

atue independentemente dela, sendo responsável pela tutela internacional aos direitos dos 

refugiados, cujas funções primordiais são “providenciar proteção internacional e buscar soluções 

permanentes para o problema dos refugiados” (JUBILUT, 2007, p. 151). Sua atuação está 

relacionada com a aplicação da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e 

posteriormente o Protocolo de 1967, que o aperfeiçoou, sendo um diploma e documento legal 

afirmado pela ONU e assinado pelos Estados signatários, que apesar de defender os princípios 

inerentes dos refugiados constitui em “um dispositivo internacional cuja eficácia depende da 

vontade política dos Estados signatários, posto que a ONU não conta com órgãos sancionadores 

fortes para descumprimento dos tratados que patrocina” (JUBILUT, 2007, p. 159). Assim: 
Com o escopo de realizar plenamente o seu mandato, o ACNUR procura 
encorajar os Estados a criar condições adequadas para a proteção dos direitos 
humanos e para a solução pacifica dos conflitos, ou seja, procura não apenas 
apresentar soluções para os refugiados, mas também tem em vista eliminar as 
causas do êxodo dos refugiados. (JUBILUT, 2007, p. 155) 
 

Os conceitos legais trazidos pela Convenção de 1951 e pelo Protocolo de 1967 constituem, 

além de um enunciado oficial acerca das características do refúgio, são obrigações contratuais e 

convencionais para os seus Estados signatários, o que tecnicamente, deveria favorecer e estimular 

por si só o surgimento de políticas públicas voltadas para a defesa desses migrantes e sua vivência 

com dignidade nos países que os acolhe. 

 

3. O DIREITO AO TRABALHO DIGNO E FORMAL NA MIGRAÇÃO DOS 

REFUGIADOS 

  

É inquestionável a íntima relação entre o fenômeno da migração com a questão da inserção 

laboral e meio ambiente do trabalho a que é submetido o estrangeiro. Ora, todos os migrantes, sejam 

oriundos de deslocamentos livres ou forçados, almejam a inserção e fixação socioeconômica no 

país que os acolhe, e isso, tem início, justamente na procura por um trabalho que atenda a suas 

carências pessoais e as necessidades básicas de sua família.  

O direito ao trabalho, deve ser compreendido como extensão natural do Direito como Ciência 

Social Aplicada, ou seja, necessita ser vislumbrado como um direito balizador à diversidade, como 

um verdadeiro direito humano a ser exercido por todos os seres humanos, visto que é através do 
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trabalho e das atividades laborais que homem dá significado para sua existência, contribui para sua 

coletividade que o cerca e adquire condições mínimas para possibilitar o uso e exercício efetivos dos 

demais direitos sociais e direitos inerentes à dignidade humana.  

Ora, o trabalho digno e um meio ambiente laboral estável e sustentável, representa muito 

mais que o simples sustento e sobrevida para o refugiado, mas também e principalmente constitui 

na possibilidade de crescimento e expectativa de uma vida sem perseguição, uma vida sem medo.  

Por isso, possibilitar um trabalho sério e condizente com as reais qualificações e 

capacitações do migrante forçado é trazer-lhe condições que transcendem a obtenção de 

alimentação, moradia, vestuário, saúde e transporte para o refugiado e sua família, para alcançar um 

viés de melhores possibilidade de educação, lazer e futuro; ou seja, o migrante passa trabalhar para 

VIVER, e não mais para sobreviver. Poder recomeçar, indubitavelmente, é uma das características 

mais marcantes da resiliência do ser humano. Mas para isso, tal panorama deve constituir-se em 

real possibilidade para o estrangeiro refugiado que bate à porta de uma nação pedindo socorro. 

Assim, o trabalho como rompedor da própria barreira da vulnerabilidade socioeconômica 

criada pelo deslocamento forçado do refugiado, já que insere tal indivíduo em uma coletividade 

nova que lhe diz através da atividade laboral “você agora faz parte de nós”. Ou seja, o trabalho 

exerce um significado muito mais profundo do que ganhar dinheiro, manter o estrangeiro ocupado 

ou poder alimentá-lo, pois passa a legitimar, primeiro para ele mesmo e depois para a sociedade em 

si, seus direitos civis e políticos dentre de uma nova nação.  

A proposta do presente estudo não é alienar-se da realidade que nos abraça. Pelo contrário, 

sabe-se muito bem os prós e contras da inserção de migrantes forçados em massa em um contexto 

laboral nacional. Todavia, o que se pretende aqui é não fugir da questão, já que esta é uma 

realidade inconveniente que bate a nossa porta todos os dias. E que infelizmente não cessará ou 

mudará, na verdade só se agravará, enquanto a humanidade caminhar a passos largos para as 

escolhas que tem feito nas últimas décadas. 

Sabe-se de igual forma que o meio ambiente laboral é afetado tanto pelas incertezas e 

incongruências geradas por um modelo de produção globalizado e de transformação acelerada, que 

põe em risco a própria diversidade dos seres humanos, quanto pela grande e massiva oferta de mão 

de obra migrante, atualmente sobretudo de deslocamentos forçados, que apesar de constituir e 

representar uma possibilidade de reafirmação de valores dos direitos humanos e dignidade humana, 

acabam, por vezes, sendo utilizados como instrumentos para piorar ainda mais aquilo que já estava 

ruim, como quando migrantes são mobilizados para inflamar uma área de produção ou determinado 

local, a fim de gerar uma redução de direitos já sedimentados, como a diminuição de salários. 

Mattoso (1995, p. 69-109) e Antunes (2011, p. 13-29) destacam bem que há verdadeiro 
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mundo de extremos no atual panorama de migrações forçadas e na recepção de tais migrantes pelo 

mundo, pois ao mesmo tempo em que há latente endurecimento e redução de vagas e postos de 

trabalhos para estrangeiros que a cada dia mais se tornam numerosos e indesejáveis em alguns 

países, contraditoriamente, tais refugiados e outros deslocados forçados são até “desejáveis”, pois 

são tratados como verdadeiros instrumentos para gerar diminuição/rebaixamento do valor da força 

de trabalho, e consequentemente, na piora das condições de trabalho, já que representam um 

excedente funcional, uma força de trabalho sobrante e um “estoque” de mão-de-obra a ser utilizado 

em situações emergenciais e/ou de crise, ou então, de conveniência caso os nacionais não aceitem 

as condições degradantes ali impostas, visto que lamentavelmente é praticamente retirado o direito 

de escolha dos estrangeiros, pois à deriva e na sarjeta das possibilidades laborais, eles aceitarão 

qualquer condição para sobreviver em uma terra forasteira. 

 

4. AS PRINCIPAIS DIFICULDADES E BARREIRAS ENFRENTADAS PELOS 

REFUGIADOS NO SUCESSO LABORAL E NA CONQUISTA DE UM TRABALHO 

 

São inúmeros e incontáveis os desafios enfrentados pelos refugiados e demais deslocados 

forçados que ingressam em um novo país buscando mais do que fugir de uma perseguição, 

buscando se fixar. Trata-se de uma realidade global que vem se desdobrando, sobretudo nos últimos 

anos, a partir de sistemas e políticas restritivas às migrações provindas de países desenvolvidos e 

influentes (LATOUR, 2017, p. 33-47), dentre eles destacando o papel desempenhado pelos Estados 

Unidos e sua política anti-migratória (BAUMAN, 2017), mas que tem sido repetido e refletivo em 

países subdesenvolvidos e em desenvolvimento, como o Brasil. (MAGALHÃES, 2017) 4  

Dentre vários, vale destacar os principais fatores que acabam por dificultar ou impedir o 

ideal acesso ao mercado de trabalho pelo refugiado (MASON, 2011, p. 149-174): a nova 

perseguição e xenofobia encontrada no país e na sociedade que lhes acolhe, a burocracia daquele 

país, o novo idioma (na maioria das vezes, bem diferente do falado pelo migrante), falta de 

documentos em razão da fuga apressada, ausência de prestação ou acesso a serviços básicos (como 

saúde, moradia, educação, etc.), impossibilidade de utilizar os conhecimentos e capacitações 

adquiridos em seu país de origem, dentre outros.  
A fim de melhor dimensionarmos o problema do acolhimento nas políticas 
migratórias brasileiras que trataremos na sequência, importa que nos apropriemos 
dessas categorias: a desintegração do consenso sobre migração, devido aos custos 
da proteção social, compreendidos como intoleráveis na conjuntura de “grande 
regressão”; a precarização da mão de obra migrante, a menos instrumentalizada 
para resistir a condições de trabalho lesivas à dignidade humana; a dissonância de 
status entre formação, ocupação e remuneração dos migrantes, que impõe um 



XVI Jornada Científica de Administração Pública 
Modalidade: Artigo Completo 

 

 

tempo no país de destino até que recuperem a posição social perdida na partida. 
Por exemplo, entre os refugiados, 89% deles estão em ocupações que não exigem 
o seu nível de formação, portanto são vítimas desse gargalo na promoção de 
integração laboral conforme a qualificação. (SILVA, 2021, p. 173) 

 

Certo é que as condições de trabalho, seja mais ou menos, são consideradas insatisfatórias 

e indevidas para o migrante forçado, em especial, os refugiados em termos gerais, assim como as 

perspectivas laborais a eles possibilitadas, tais como as vagas de emprego oferecidas e os níveis 

salariais auferidos. Tudo sempre está muito aquém do ideal, e principalmente do que é praticado 

aos nacionais daquele país que acolhe o estrangeiro. (STANDING, 2020, p. 99-133)  

Pior, por vezes a própria origem nacional daquele estrangeiro acaba por gerar lamentável 

correlação com a posição na hierarquia social que ele deterá naquele novo Estado que o recepciona 

(VILELA, 2011, p. 89-128), o que reforça a desigualdade estigmatizante que assola a sociedade 

moderna, que permite que raças, etnias e credos repercutam e gerem diferenças salariais, 

diversidade nas oportunidades laborais e limites à mobilidade socioeconômica de parcelas de 

pessoas (VILELA, 2015, p. 19-42), o que escancara a fragilidade e imperfeição de um sistema 

globalizado baseado apenas em produção e resultado, e a herança colonial e escravagista do ser 

humano como verdadeiro risco à diversidade. (SILVA, 2019, online) 

É precário o acesso do deslocado forçado e refugiado a serviços públicos de qualidade, 

principalmente quando comparado ao que os nacionais daquele país fazem jus, e são raros os casos 

de reconhecimento e respeito da diversidade em si, bem como de capacitação do estrangeiro através 

de certificados e diplomas universitários por ele adquiridos em seu país de origem. Isso quando não 

ocorre de apenas uma simples terminologia designada para se referir ao estrangeiro deter o condão 

de poder modificar radicalmente as possibilidades daquele migrante. 
A integração através do trabalho, o Ministério do Trabalho e Emprego em 2006 
decidiu que na identificação da Carteira de Trabalho dos migrantes forçados 
conste “estrangeiros com base na Lei 9.474/97” ao invés do termo “refugiado”. 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI). O Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC) tem oferecido cursos profissionalizantes 
apenas para os refugiados. (BÓGUS, 2011, p. 110) 
 
 

Por isso, decididamente não são poucos os problemas enfrentados pelos refugiados ao redor 

do mundo em seu ingresso e realocação no mercado de trabalho do país que os acolhe. Um dos 

maiores desafios, se não talvez o maior deles, encarados pelos refugiados que buscam melhorar suas 

condições de vida e perspectivas de futuro ao procurar um emprego digno continua sendo a 

discriminação, o preconceito e a xenofobia ao estrangeiro diferente do padrão “nacional” pré-

constituído.  
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Os deslocados forçados, em especial os refugiados, ao ingressarem em uma nova nação, 

necessitam de oportunidades de emprego e trabalho para conseguirem recompor e reconstruir suas 

vidas no país que os recebe, mas nesse momento, infelizmente, com muita frequência, acabam 

encontrando grande resistência, preconceitos e discriminações xenófobas. Mas a pergunta que fica é: 

por que? Por que perseguir alguém que chegou fugindo justamente de uma perseguição em seu país 

de origem? A verdade é que a resposta mais simples talvez seja a mais próxima da realidade, pois a 

ignorância e a própria falta de conhecimento pelo nacional que o recebe sobre o quadro migratório e 

sobre a própria temática do refúgio em si, bem como a ausência de vontade em se aprofundar sobre o 

verdadeiro panorama do deslocado forçado talvez seja uma das maiores causas propulsoras da 

discriminação ao estrangeiro migrante no Brasil e no mundo. (PEREIRA, 2016, p. 131-142)  

Apesar de parecer difícil acreditar, em pleno século XXI, no auge da era da globalização, o 

estigma do suposto “risco” e “ameaça do estrangeiro à segurança nacional e à ordem econômica de 

um país ainda se sustenta, e pior, ainda é difundida. O migrante, em muitos lugares, apesar de bem 

vindo pelo próprio governo ou por parcela da sociedade, ainda é identificado como “inimigo” ou 

uma figura “inferior” por grande gama da coletividade de muitos Estados, que acaba não apenas 

discriminando e impedindo a ascensão socioeconômica desses estrangeiros nesses países que os 

acolhe, como também acabam por gerar uma debandada de violência moral, física, emocional e 

psicológica sobre os refugiados e suas famílias (REIS, 2020, p. 387-396), degradando sua 

diversidade e diminuindo suas perspectivas, que já eram, infelizmente, muito baixas, diante do 

contexto de perseguição que fugiram. E esse quadro piora ainda mais dependendo da origem desses 

migrantes e refugiados, pois se advindos de nações periféricas e pobres, tal estigma e preconceito 

ao estrangeiro é ainda mais acentuado e alarmante, beirando a tratar o ser humano como um animal.  

Fato é que, seja no Brasil (considerado um país receptivo e tolerante até certo modo) ou no 

mundo, o medo e temor extremo ao estrangeiro migrante, sobretudo por um complexo de 

inferioridade que se expressa no receio dele tomar o lugar do nacional, o emprego do nacional e as 

chances/oportunidades do nacional ainda é muito difundido, sem qualquer razão ou fundamento. A 

substituição da mão de obra nacional pela estrangeira, com um iminente desemprego aos nacionais, 

ainda é um flagelo e ponto de tensão encarado pelos refugiados que entram no país que os acolhe 

pensando apenas em sobreviver e ser recebido, e não tomar o lugar dos que ali já vivem. Nesse 

sentido: 
Ainda assim, a presente pesquisa demonstrou que a população brasileira tende a 
apresentar atitudes de preconceito e xenofobia, refletidas no âmbito do trabalho. 
Dos venezuelanos entrevistados, mais de 30% afirmaram ter sofrido 
discriminação para obter um emprego em razão de ser estrangeiro. Já quando 
indagados se haviam sofrido discriminação dentro do ambiente do trabalho, esse 
número diminui para 11 pessoas (17,5%). Ainda assim, esse número é deveras 
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expressivo em face do vasto arcabouço jurídico de combate à discriminação, com 
destaque para a Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratificada pelo Brasil e vigente desde 1966. Desse diploma normativo, pode-se 
extrair que a discriminação dos migrantes ultrapassa questões como 
nacionalidade, raça, sexo e crença. Portanto, a não discriminação deve englobar 
também as categorias de ocupação, profissão, oportunidade de trabalho e emprego 
e opinião política. (SILVA, 2021, p. 186) 
 

Mas nem só no aspecto discriminatório ou de tolerância social se encontram as dificuldades 

enfrentadas pelos refugiados, pois os óbices vão muito além e abarcam panoramas formais 

intrínsecos ao próprio movimento migratório do estrangeiro e aos fatores que o levou a migrar. 

Muitos são os fatores que dificultam a estadia e fixação do refugiado em terra estranha e ali poder 

trabalhar para conseguir se desenvolver e viver. Por exemplo, o acesso à documentação e a obtenção 

de determinados documentos, como documentos de identificação pessoal e laboral (carteira de 

trabalho ou recolhimento previdenciário, por exemplo) ainda se apresenta como grande dificuldade 

para a maioria dos refugiados que entram em território estrangeiro buscando amparo e socorro.  

Ora para conseguir viver, mais do que sobreviver, o refugiado precisa de um trabalho 

digno, e isso não encontrará na informalidade. Mas para obter um registro de emprego formal, 

que lhe pague o que faz jus e merece, é necessário documentos, que no geral, o deslocado forçado 

não possui, sendo que não maioria das vezes não possui nem mesmo para se regularizar como 

próprio refugiado no país que os acolhe, já que teve que sair às pressas de seu país de origem, 

deixando tudo para trás, inclusive documentos. 

Os documentos do migrante estrangeiro são peças imprescindíveis para a própria 

possibilidade de ser acolhido como refugiado, sem falar que são inafastáveis para a possibilidade 

desse refugiado obter o necessário para ser contratado em um emprego pelo regime formal de 

trabalho. Mas como tiveram que deixar tudo que tinham às pressas, de maneira abrupta e violenta, no 

seu país de origem, em razão da perseguição que os afligia, a eles não é dado escolha a não ser obter 

a vida que lhes permitam ter no novo país sem a documentação mínima necessária. E essa vida é 

geralmente taxada pela informalidade e desrespeito às condições laborais e ao meio ambiente do 

trabalho adequado. Sem documentos pessoais, o refugiado não consegue nem sua própria 

regularização, impedindo sua fixação correta na nação que os acolhe, e consequentemente, não 

obterão (ou terão imensa dificuldade e morosidade) a expedição de documentos novos ali em terra 

estranha que lhe propiciariam uma possibilidade de recomeço, como a própria CTPS (no Brasil). Esse 

é o caso de muitos refugiados haitianos e venezuelanos que adentram o Brasil. 
“[…] the majority of people seeking refuge are Venezuelans and this situation 
usually compels them to leave their country without enough time to prepare. A 
life in a new country without the necessary documents is unconceivable. 
(RAFFOUL, 2018, p. 19-20) 5 
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Ao chegar em terra estrangeira, o migrante forçado que foge de perseguição geralmente já 

solicita o refúgio, pois este é indubitavelmente o instituto que impede logo de cara dele ser devolvido 

ao seu país de origem, bem como se mostra o meio menos custoso de permanecer naquele novo país 

com real oportunidade e possibilidade de inserção no mercado laboral, já que em poucos dias é 

possível se expedir documentos necessário para que aquele novo refugiado possa trabalhar, como 

carteira trabalho e emprego (CTPS, no Brasil). Todavia, uma das condições para que esse novo 

refugiado obtenha tamanho regularização e tais documentos de forma mais célere e ágil é que detenha 

em sua posse documentos pessoais que atestem sua capacidade e possibilidade para uma nova vida 

ali naquela nova nação, além de que comprove que o estrangeiro é capacitado ao labor (ANONNI, 

2015, p. 63-79)6. E é ai que reside e se inicia mais um problema para o refugiado, e que fugiu sem 

trazer nada consigo a não ser o fôlego de vida. 

Além disso, um determinado país ao abrir suas fronteiras para receber contingentes de 

refugiados faz verdadeiro compromisso com reafirmação à dignidade humana e também com a 

própria comunidade internacional em proporcionar àquele migrante a possibilidade de interagir e 

integrar-se com sua sociedade, seja através de políticas públicas, seja por meio de oportunidades ao 

mercado de trabalho. E é ai que também reside uma outra dificuldade do estrangeiro migrante, pois 

nem sempre as oportunidades laborais a ele oferecidas no novo país que os acolhe são condizentes 

ou compatíveis com o nível de escolaridade que o refugiado possui. E isso é grave, pois um trabalho 

ou ocupação laboral incompatível com o nível de instrução e capacitação já possuído pelo 

estrangeiro afeta muito mais do que apenas no salário a ser percebido por ele, pois acaba por minar 

e atentar contra a própria dignidade daquele refugiado, que acaba vendo toda sua trajetória 

profissional e história sendo jogada no lixo. Há degradação da dignidade humana nesse sentido. 

Se destrincharmos os principais panoramas de refúgio pelo mundo, ver-se-á que um 

número significativo de refugiados que detém qualificação profissional e até formação 

universitária específica está trabalhando em áreas totalmente diversas e diferentes daquelas as 

quais são habilitados, capacitados ou possuem formação para tal. Na verdade, nem mesmo 

próximo estarão trabalhando. Na verdade, a chance de nos depararmos com um refugiado 

diplomado e devidamente capacitado e habilitado exercendo atividade informal ou um emprego 

considerado “resto” e desprestigiado é imensa.  
Com acesso restrito a empregos que ofereçam melhores salários e condições 
de trabalho, esses imigrantes — possuindo ou não um título universitário e/ou 
experiências de trabalho consideradas qualificadas — estão em relação direta 
com atividades laborais de baixa remuneração (geralmente de um a dois 
salários-mínimos), muitas vezes informais e desprotegidas legalmente, em 
particular intensas em horas e sobrecarga de trabalho. (VILLEN, 2015, p. 260)  
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É extremamente comum, e chega a ser até rotineiro, encontrar refugiados com consideráveis 

experiências profissionais e significativa formação universitária atuando na informalidade ou em 

empregos periféricos “indesejáveis” pelos nacionais daquele país. A adversidade extrema do 

refugiado conseguir se inserir em sua área de trabalho e formação no novo país que os recebe, aliada 

a necessidade que aquele estrangeiro tem de comer e sobreviver (recomeçar), faz com que o 

migrante forçado abandone sua carreira e formação, e acabe por recorrer àquilo que se encontra 

palpável e acessível a ele, tal qual empregos que exigem menos qualificação ou mesmo a 

informalidade (MIRANDA, 2018, p. 171-193). Por exemplo, é muito comum, dentro dos 

movimentos migratórios de refugiados, observar advogados e engenheiros devidamente formados 

e habilitados em seu país de origem laborarem no trabalho informal, como garçom, atendentes de 

restaurantes e bares, caixas de supermercado, etc. Tudo em razão da dificuldade de comprovação e 

efetivação de suas formações no país que os acolhe. 
Even though many of them have higher education degrees, the circumstances led 
some to accept jobs they would never think of. It is not uncommon to know that 
Venezuelans accept job positions paid illegally less than a minimum wage. Such 
situation creates even more hostility towards some Brazilians, who feel that 
foreigners are stealing their jobs. (RAFFOUL, 2018, p. 19)7 

 

Essa batalha do estrangeiro para obter um emprego digno, formal e devidamente condizente 

com sua capacitação e competência não se mostra apenas pela falta de oportunidade, mas também em 

decorrência da própria dificuldade que o refugiado detém de comprovar sua formação, sua 

qualificação profissional e sua habilitação laboral específica, em razão da dificuldade de convalidação 

de diplomas e reconhecimento de formações no novo país que os acolhe. 

Os imbróglios e entraves burocráticos no reconhecimento e revalidação dos diplomas 

constitui em outra grande dificuldade encarada pelos refugiados em seu recomeço e nas condições 

laborais a que tem que se submeter. A própria burocracia, que por si só já é bem diferente nos mais 

diversos países ao redor do mundo, acaba por impedir ou dificultar demais o processo de 

revalidação de diplomas e formações dos refugiados no exterior e em seu país de origem, e isso 

acaba impedindo ou impossibilitando o profissional estrangeiro refugiado continue sua carreira 

esforçadamente conquistada ali no país que os acolhe, o que faz com que agrave ainda mais sua 

situação. Pois, além de baixa renda, péssimo emprego, aumento da informalidade, há ainda 

degradação da dignidade e humana com a insatisfação profissional e pessoal daquele estrangeiro, 

já que utilizemos o exemplo citado acima, o que um advogado refugiado tem de conhecimento 

sobre construção civil ou manufatura de roupas para pode atuar no ramo informal dessas áreas no 

país que os acolhe? Isso seria perpetuar a perseguição velada a que aquele estrangeiro migrou para 
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fugir. É continuar limitando sua vida a sobreviver, enquanto o que ele mais deseja é recomeçar, 

poder se desenvolver, poder, enfim, viver! E por isso é inaceitável. 
Alguns fatores dificultam a desejada inserção no mercado de trabalho desta 
população: falta de qualificação, quando qualificados a necessidade de 
revalidação de diplomas no país e a ausência do domínio da língua local. Nem 
sempre a condição migratória permite espera e os imigrantes acabam por se 
sujeitar a condições laborais inadequadas. (BOAS, 2018, p. 237)  

 

Todavia, isso acaba sendo ruim até mesmo para o próprio país que acolhe o refugiado, pois 

além de ver seus números de problemas sociais e informalidade labora crescerem, acabam por não 

aproveitando o potencial profissional desses migrantes em seu território. (COMPASSIVA, 2018, 

online)  

São inúmeros e variados os óbices ao reconhecimento da formação e diplomação dos 

refugiados, como por exemplo: a necessidade de reconhecimento consular de tal documentação; a 

exigência de planos de ensino e ementa das disciplinas cursadas; a perda do diploma ou documento 

equiparado em razão da fuga repentina e das condições que assolam o país de origem (por exemplo, 

guerras que destruíram as casas e tudo que havia nelas); até mesmo o risco da universidade, 

faculdade ou instituto nem mais existir no país de origem do refugiado, por variados motivos, como 

extinção, fechamento por perseguição política ou até mesmo destruição por causa de guerra e 

conflito armado civil; dentre outros. A verdade é que seja de ordem grave ou mais ameno, formal 

ou intangível, esses entraves tornam muitas vezes impossível o acesso a condições de trabalho e 

oportunidades profissionais melhores pelos refugiados, e isso acaba por inviabilizar o próprio 

processo de fixação do estrangeiro na nova terra que lhe acolheu, remontando aos problemas acima 

elencados novamente: exploração laboral do estrangeiro, crescimento da informalidade e salários 

menores do que sua formação/capacitação:  
Os principais direitos trabalhistas e previdenciários violados são decorrentes da 
formalização do contrato e do desvio de função intensificado por problemas 
relativos à validação do diploma. Neste contexto, o refugiado é contratado para 
exercer uma função de menor hierarquia com um salário mais baixo, mas, de fato, 
exerce função de maior hierarquia compatível com sua qualificação. 
(GETIRANA, 2018, p. 425) 

 
E por fim, há ainda mais uma grande barreira, muitas vezes esquecida, encarada pelo 

refugiado para se estabelecer e se inserir no mercado de trabalho que é idioma. A diferença de 

línguas entre a que o estrangeiro refugiado fala e aquela do país que o acolhe é ainda tido como, 

quiçá, o maior entrave enfrentado pelo migrante forçado ao redor do mundo, até porque em razão 

de fugirem na maioria das vezes às pressas de seu Estado de origem, os refugiados acabam não 

escolhendo exatamente para onde irem; pelo contrário, o que buscam naquele momento é 
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sobreviver, seja onde for. E os destinos acabam sendo variados, com idiomas variados e bem 

diferentes do falado pelo estrangeiro. Assim, sem o domínio da língua do país que os acolhe, os 

refugiados começam a deter imensa e incalculável dificuldade para se inserir no mercado de 

trabalho, e com isso agravam todo já exposto aqui, em especial a informalidade, baixos salários e 

lesões sérias a direitos trabalhistas, visto que acabam por serem reduzidas as possibilidades e 

oportunidades de trabalho a ele conferidas que podem ignorar tal premissa linguística.  
O idioma aparece nesse aspecto mais uma vez, pois o desconhecimento do mesmo 
pela população refugiada tem sido usado como “vantagem” para que diversos 
empregadores neguem direitos trabalhistas aos refugiados, que se submeterão a 
um emprego informal e sem CTPS assinada, já que necessitam sobreviver. 
(JUBILUT, 2018, p. 147)  

 

Ora, o próprio conhecimento e a noção aprofundado sobre os direitos trabalhistas que uma 

pessoa detém em determinado país está atrelado e vinculado na capacidade que ele tem de 

compreender o idioma em que as leis e tais direitos estão afirmados. E qual a consequência disso? 

Exploração do estrangeiro como mão-de-obra barata e descartável, já que não será possível 

empossá-lo em cargos, empregos e funções que exijam qualquer tipo de comunicação com o 

público ou compreensão do idioma. E o que sobra? Trabalhos informais, trabalhos subvalorizados, 

trabalhos desprezados, como ajudante de cozinha, em obras, limpeza, etc., que por muitas vezes é 

exercido por refugiados com formação profissional, diplomados e habilitados para empregos 

técnicos e bem remunerados. O entrave linguístico acaba por minar o próprio migrante em si e se 

torna mais um verdadeiro obstáculo ao estrangeiro se inserir devidamente no mercado de trabalho. 

Todas essas dificuldades e empecilhos encarados diariamente pelos refugiados em território 

estrangeiro demonstram nitidamente a exploração sofrida por eles no campo laboral, e que acabam 

por impedir o acesso deles a melhores condições de inserção no mercado trabalho, e isso é um fator 

a ser levado em consideração pelas mais variadas nações ao redor do mundo. Não basta apenas 

receber. É necessário tutelar e conceder condições mínimas para que aquele migrante possa se 

desenvolver e viver, possa ali criar raízes e se integrar, e não apenas sobreviver precariamente. 

Todos se beneficiam: o estrangeiro que adquirem a possibilidade de reconstruírem suas vidas, 

e o país que os acolhe com recebimento de mão-de-obra diversificada que pode aumentar sua 

produção de riquezas e enriquecer sua cultura. Nesse viés, toda relação empregatícia tem almejar 

alcançar também sua função social ao estrangeiro, ou seja, proporcionar àquele trabalhador migrante 

a proteção à sua dignidade humana, honra, vida privada, imagem, e expectativas, bem como sua 

integridade física e psíquica, tudo  partir de condições mínimas e dignas de formalidade, 

reconhecimento e remuneração na relação laboral, assim como, também o fornecimento de um meio 

ambiente de trabalho equilibrado, sadio e adequado, para o bom desempenho do trabalho por uma 
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pessoa que largou tudo para fugir e recomeçar. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

O mundo contemporâneo globalizado é marcado por contrastes, lastreado de um lado na 

expectativa humana de crescimento e desenvolvimento pessoal a partir do trabalho, e de outro 

lado com perspectivas que visam apenas fugir e sobreviver. Negligenciar essas nuances, e pior, 

não as fazer se encontrar a fim de que a primeira englobe a segunda, coloca em risco a própria 

diversidade do homem, e acaba por ocasionar em verdadeiro atentado à dignidade humana, já que 

o trabalho digno e formal, devidamente reconhecido e exercido em um meio ambiente de trabalho 

seguro e equilibrado é direito de todos, independente de língua, nação, religião, cor, credo, raça, 

etc.  

Assim, o trabalho como expressão social vivenciada na coletividade, envolve não apenas as 

relações laborais e meio ambiente de trabalho, mas também e principalmente a oportunidade e 

possibilidade do ser humano se fixar, crescer e se desenvolver, independentemente de onde ele veio 

ou quem ele seja. Por isso, mostra-se como medida necessária o reforço pelo fim da alienação e da 

precariedade dos espaços de trabalho, bem como da informalidade e das ofertas de emprego abaixo 

da qualificação e com pouca remuneração, não apenas visando a minimização e erradicação da 

insegurança aos trabalhadores, sejam nacionais ou principalmente estrangeiros, mas sobretudo no 

respeito à diversidade e igualdade entre seres humanos na concorrência de mercado.  

Nesse contexto a garantia de direitos e deveres a sujeitos estrangeiros, que migraram e 

fugiram a força, sem escolha, de seus países, e que foram obrigados a abdicar de sua cultura, seus 

espaços de trabalho, suas raízes, sua vida, por vezes vários deles já sedimentados e consolidados, 

mostra-se como mais do que uma necessidade, passando a se tornar um grito que aflora no âmago 

de todo ser humano. Não há lastro ou viés para justificar a ausência de políticas públicas eficazes 

que melhorem a condição do estrangeiro migrante em seu processo de acolhimento; e mais, não há 

margem para tolerância de qualquer ideologia de discriminação ou óbices ao refugiado e sua 

possibilidade de crescimento no país que os acolhe, ainda que proveniente da sociedade ou do 

próprio Estado, pois limitar o acesso aos espaços de trabalho formal e digno, ou quando acessíveis, 

remunerá-los de forma inadequada e incondizente com as qualificações e capacitações do 

estrangeiro, se tornam verdadeiras violações não apenas àquela pessoa, mas sim aos próprios 

direitos humanos em si.  
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NOTAS TEXTUAIS 

          

         ¹ Durante tal conflito, a atuação dos órgãos especializados foi impedida devido ao intenso 

fluxo migratório, e só havia a possibilidade de mudança para os países ditos neutros do entrave 

armado, que eram Suécia, Suíça, Espanha e Portugal.. 
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         ² Sobre o status de refugiado: art. 1º, §1º, c, da Convenção Relativa ao Estatuto dos 

Refugiados de 1951, in verbis : “Que, em conseqüência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º 

de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo 

social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em 

virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e 

se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em conseqüência de tais 

acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele.” E art. 1º, §2º, do 

Protocolo Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1967, in verbis: “Para os efeitos do presente 

Protocolo, o termo refugiado deverá, excepto em relação à aplicação do parágrafo 3 deste artigo, 

significar qualquer pessoa que caiba na definição do artigo 1, como se fossem omitidas as palavras 

como resultado de acontecimentos ocorridos antes de l de Janeiro de 1951 e... e as palavras ... como 

resultado de tais acontecimentos, no artigo 1-A (2).” 

 ³ a ONU possui três tipos ou formas de órgãos subsidiários: os fundos (Ex: UNICEF), os 

comissariados (Ex: ACNUR) e os programas (Ex: PNUD). 
4  O Brasil, mesmo historicamente sendo reconhecido como país que abre suas fronteiras e 

recebe muito bem os migrantes dos mais diversos países do mundo, começa a adotar postura 

contrária no acolhimento de migrantes forçados, tipicamente conservadora e características dos 

países desenvolvidos, como por exemplo, os venezuelanos e haitianos que adentram o país nos 

últimos anos com a instabilidade política que assola aquela nação vizinha. 
5 Tradução livre: “[...] A maioria das pessoas que buscam refúgio são venezuelanos e essa 

situação geralmente os obriga a deixar seu país sem tempo suficiente para se preparar. Uma vida 

em um novo país sem os documentos necessários é inconcebível.” 
6 A migração sem a documentação devidamente habilitada acaba por gerar e alimentar a 

informalidade do trabalho no país que recebe o estrangeiro, já que não podendo trabalhar 

formalmente, o refugiado procurará qualquer condição ou situação que lhe pague algo para 

conseguir sobreviver. Assim, a discussão sobre condições do meio ambiente de trabalho adequado 

fica para segundo ou terceiro plano nas preocupações do estrangeiro. Ele simplesmente precisa 

sobreviver, e para isso, precisa trabalhar. E isso acaba por agravar um outro panorama, já que não 

encontrando respaldo ou oportunidades na informalidade, é certo que tal estrangeiro irá acabar indo 

ou acentuando a questão da criminalidade, que por sua vez, não escolhe rosto, raça ou cor, ante a 

necessidade de pessoas para suas práticas. E isso acaba por convergir no mesmo ponto: o aumento 

da pobreza, desigualdade social e fatores socioeconômicos entre os estrangeiros naquele novo país. 

Assim, a ausência de documentação pelo estrangeiro migrante acaba por impactar direta ou 

indiretamente o próprio mercado de trabalho em si, pois migrantes sem documentos criam situações 
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de maior vulnerabilidade no sistema e expõe os graves riscos e problemas à exploração da mão de 

obra por empregadores oportunistas, sem atendimento aos seus direitos trabalhistas. A falta de 

documentação está entre os principais motivos que fazem com que os imigrantes se sujeitem à 

informalidade, ficando à mercê dos traficantes de mão de obra, de empregadores de fachada, de 

trabalho análogo à escravidão, da servidão por dívidas e outras degradantes formas de trabalho. 
7 Tradução livre: “Embora muitos deles tenham formação superior, as circunstâncias 

levaram alguns a aceitar empregos em que nunca pensariam. Não é incomum saber que os 

venezuelanos aceitam postos de trabalho que pagam ilegalmente menos que um salário-mínimo. 

Tal situação cria ainda mais hostilidade para alguns brasileiros, que sentem que os estrangeiros 

estão roubando seus empregos.” 
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 RESUMO

 

O desenvolvimento da comunidade internacional e a intensificação das relações da sociedade de Estados que a compõe, tem gerado novos rumos que começam a ser traçados e também novos desafios e questões que precisam ser lidados sob uma óptica cada vez mais humanista, justa e igualitária, e um dos que mais se destaca é a proteção dos grupos vulneráveis de pessoas, que estão à mercê de qualquer amparo jurídico-social e político e às vezes, dentro de seu próprio país, possuem até seus bens jurídicos fundamentais e direitos inerentes ameaçados ou já lesados pela opressão avassaladora do homem sobre o próprio homem. É sob esse prisma que se insere o estudo das migrações forçadas, em especial da mais conhecida delas: os deslocamentos dos refugiados pelo mundo e sua dificuldade de fixação dentro dos países que os acolhe, sobretudo no que cerne a oportunidades laborais e de trabalhos dignos e formais. Assim, a partir de um levantamento bibliográfico e do método dedutivo, observar-se-á o panorama socioeconômico desses migrantes que fogem para sobreviver, mas em vez de encontrar respaldo e tutela nos países que os acolhe, acabam encarando entraves e barreiras, como a dificuldade de se desenvolver e se inserir no contexto social pelo trabalho através de um meio ambiente de trabalho seguro e estável e de uma relação labora digna e formal, como marcos de tolerância e respeito à diversidade e dignidade humana.
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ABSTRACT

 

The development of the international community and the intensification of the relations of the society of States that compose it, have generated new directions that are beginning to be traced and also new challenges and issues that need to be dealt with from an increasingly humanist, fair and egalitarian perspective, and one of the most outstanding is the protection of vulnerable groups of people, who are at the mercy of any legal, social and political support and sometimes, within their own country, even have their fundamental legal interests and inherent rights threatened or already harmed. by the overwhelming oppression of man over man himself. It is from this point of view that the study of forced migrations is inserted, especially the best known of them: the displacement of refugees around the world and their difficulty in settling within the countries that host them, especially with regard to job opportunities and decent work and formal. Thus, from a bibliographic survey and the deductive method, the socioeconomic panorama of these migrants who flee to survive, but instead of finding support and protection in the countries that welcome them, end up facing obstacles and barriers, such as difficulty in developing and inserting oneself in the social context through work through a safe and stable work environment and a dignified and formal working relationship, as a framework of tolerance and respect for diversity and human dignity.

 

Keywords: Refugees; Public policy; Migrations; Work; Informality.

 

1. INTRODUÇÃO

 

Dia após dia, enormes contingentes de refugiados acolhidos pelos mais variados países ao redor do globo necessitam de amparo e suporte humanitário, jurídico, educacional, de saúde e também laboral no país que os acolhem e onde buscam socorro. Para o migrante é uma nova história, é preciso recomeçar, e para isso, para fixar raízes, mostra-se necessário oportunizar trabalhos e empregos dignos que atestem a possibilidade desse recomeço. 

Todavia, essa não é a realidade simples encarada pelos refugiados, pois ainda que adentrem legalmente como refugiados nos países, acabam sofrendo percalços, discriminações e entraves que dificultam sua estadia, permanência e desenvolvimento como ser humano ali em território estrangeiro. São inúmeros os grandes obstáculos enfrentados por esses migrantes forçados para reestruturarem suas novas vidas, como a falta de moradia e emprego, ou então, a dificuldade de obtê-los de forma digna e humana, já que quando conseguem inserir-se no mercado de trabalho, por exemplo, são submetidos a condições degradantes e genéricas que jamais atendem suas reais necessidades. Apenas postergam o problema para outro plano. É uma situação extremamente delicada, pois no geral, o melhor que os refugiados terão é a informalidade e o mínimo para sua subsistência.

[bookmark: _Hlk96693581]Dessa forma, através do método dedutivo e da pesquisa bibliográfica, utilizando textos e publicações nacionais e do direito comparado, almeja-se aqui expor as graves infrações aos direitos trabalhistas e personalíssimos a que são submetidos diariamente os refugiados que se arriscam a ingressar no país, fugindo para sobreviver, mas que ali apenas encontram péssimas oportunidades laborais, extrema informalidade, terríveis condições de trabalho e salários insatisfatórios incondizentes muitas vezes com sua formação e qualificação. Assim, objetiva-se analisar brevemente quais são as principais causas e dificuldades que impossibilitam a inserção adequada dos refugiados no mercado de trabalho dos países que os recebem, bem como a sua inserção em um panorama laboral que se mostra hostil e nada receptivo a essa mão-de-obra estrangeira. Com isso, objetiva-se aqui explanar e discutir a frágil efetividade e garantia dos direitos humanos ao trabalho decente de refugiados e seus impactos na coletividade e Estado que se propõe a recebê-los.



2. REFUGIADOS: QUEM SÃO?

 

Pode-se afirmar que o surgimento do contexto e das discussões acerca da tutela dos refugiados se deram com a Liga das Nações (ANDRADE, 1996, p. 20), após 1921, com a criação de organismos temporários em janeiro de 1939, o Alto Comissariado da Liga das Nações para os Refugiados e o Comitê Intergovernamental para os Refugiados.

Esses acontecimentos, ou seja, os enfoques ao instituto do refúgio, só foram possíveis mediante os fatos ocorridos durante e posteriormente a Primeira Guerra Mundial, sendo a Segunda Guerra Mundial¹ responsável pela consolidação do refúgio internacionalmente e pela criação do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR); cabendo as guerras civis atuais, sobretudo as africanas e os confrontos orientais serem responsáveis por manter os refugiados na mídia, demonstrando que o tema ainda tem muito a ser descoberto e abordado, alavancando para uma atenção contemporânea para o assunto nas legislações nacionais. 

Foi intensificada e com maior abrangência somente depois do surgimento da ONU, e atualmente regulamentados e geridos pelo ACNUR e seu Estatuto dos Refugiados elaborado na Convenção de 1951, que recebe seu nome, e aperfeiçoado pelo Protocolo de 1967. Em suma:



O fim da Segunda Guerra Mundial e as convulsões verificadas no mundo, a guerra fria e os movimentos de libertação nacional provocaram o deslocamento de milhares de pessoas em busca de um país onde o regime político-econômico lhes fosse favorável. Uma das consequências da confrontação entre a Europa Ocidental e a Europa Oriental foi precisamente a adoção pelos países do Ocidente de legislações destinadas a proteger os cidadãos do leste que conseguissem emigrar. Esta política liberal acabou por provocar uma onda de emigrantes, muitos vindos das antigas possessões africanas ou asiáticas, criando inúmeros problemas sociais. (ARAUJO, 2001, p. 12) 



[bookmark: _Hlk96694419]De forma breve e suscinta, tem-se como os motivos clássicos, que constituem em características próprias, pessoais e inerentes dos refugiados, e que acarretam o fluxo de refúgio e a intensificação da concessão de asilo a indivíduos oriundos dos fenômenos migratórios são: a raça, a nacionalidade, a opinião política, a religião e a filiação a determinado grupo social (JUBILUT, 2007, p. 113-114). Esses motivos foram apresentados pela Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, e posteriormente pelo documento que a aperfeiçoou, o Protocolo de 1967; sendo assim, considerados fatos louváveis, por apresentar uma definição abrangente e qualificada do status de refugiado, até então inexistente. Tais motivos clássicos têm por primazia de suas origens os princípios fundamentados e imortalizados pela Revolução Francesa de 1789: a liberdade, a igualdade e a fraternidade. 

Cabe destacar que essa conceituação do instituto do refúgio conforme a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e o Protocolo Relativo ao Estatuto dos Refugiados de 1967, baseia-se no fundado medo de perseguição em virtude de motivos étnicos, religiosos ou políticos; e é estruturada em torno do princípio non-refoulement, ou seja, a impossibilidade de retorno forçado do refugiado a um país onde ele possa sofrer outras perseguições. 

Em outros termos, os motivos clássicos, que constituem em características próprias, pessoais e inerentes dos refugiados, e que acarretam o fluxo de refúgio e a intensificação da concessão de asilo a indivíduos oriundos dos fenômenos migratórios são: a raça, a nacionalidade, a opinião política, a religião e a filiação a determinado grupo social; adiciona-se a essa lista as situações de guerra e os fenômenos ambientais. 

É nesse contexto que tem se inserido à tutela dos direitos e deveres de todos os milhões de refugiados em torno do mundo. De uma maneira mais técnica, tem-se a definição da Convenção de 1951 e do Protocolo de 1967², apresentada por Flávia Piovesan, como refugiado sendo toda pessoa:



Devido ao fundado temor de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, participação em determinado grupo social ou opiniões políticas, está fora do país de sua nacionalidade, e não pode ou, em razão de tais temores, não queira valer-se da proteção desse país; ou que, por carecer de nacionalidade e estar fora do país onde antes possuía residência habitual não possa ou, por causa de tais temores ou de razões que não sejam de mera conveniência pessoal, não queira regressar a ele. (PIOVESAN, 2006, p. 57) 



A chancela e amparo internacional aos refugiados é feita pelo ACNUR, estabelecido em 1950, que nada mais é que um dos órgãos subsidiários³ da Organização das Nações Unidas, embora atue independentemente dela, sendo responsável pela tutela internacional aos direitos dos refugiados, cujas funções primordiais são “providenciar proteção internacional e buscar soluções permanentes para o problema dos refugiados” (JUBILUT, 2007, p. 151). Sua atuação está relacionada com a aplicação da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 e posteriormente o Protocolo de 1967, que o aperfeiçoou, sendo um diploma e documento legal afirmado pela ONU e assinado pelos Estados signatários, que apesar de defender os princípios inerentes dos refugiados constitui em “um dispositivo internacional cuja eficácia depende da vontade política dos Estados signatários, posto que a ONU não conta com órgãos sancionadores fortes para descumprimento dos tratados que patrocina” (JUBILUT, 2007, p. 159). Assim:

Com o escopo de realizar plenamente o seu mandato, o ACNUR procura encorajar os Estados a criar condições adequadas para a proteção dos direitos humanos e para a solução pacifica dos conflitos, ou seja, procura não apenas apresentar soluções para os refugiados, mas também tem em vista eliminar as causas do êxodo dos refugiados. (JUBILUT, 2007, p. 155)



Os conceitos legais trazidos pela Convenção de 1951 e pelo Protocolo de 1967 constituem, além de um enunciado oficial acerca das características do refúgio, são obrigações contratuais e convencionais para os seus Estados signatários, o que tecnicamente, deveria favorecer e estimular por si só o surgimento de políticas públicas voltadas para a defesa desses migrantes e sua vivência com dignidade nos países que os acolhe.



3. O DIREITO AO TRABALHO DIGNO E FORMAL NA MIGRAÇÃO DOS REFUGIADOS

	

É inquestionável a íntima relação entre o fenômeno da migração com a questão da inserção laboral e meio ambiente do trabalho a que é submetido o estrangeiro. Ora, todos os migrantes, sejam oriundos de deslocamentos livres ou forçados, almejam a inserção e fixação socioeconômica no país que os acolhe, e isso, tem início, justamente na procura por um trabalho que atenda a suas carências pessoais e as necessidades básicas de sua família. 

O direito ao trabalho, deve ser compreendido como extensão natural do Direito como Ciência Social Aplicada, ou seja, necessita ser vislumbrado como um direito balizador à diversidade, como um verdadeiro direito humano a ser exercido por todos os seres humanos, visto que é através do trabalho e das atividades laborais que homem dá significado para sua existência, contribui para sua coletividade que o cerca e adquire condições mínimas para possibilitar o uso e exercício efetivos dos demais direitos sociais e direitos inerentes à dignidade humana. 

Ora, o trabalho digno e um meio ambiente laboral estável e sustentável, representa muito mais que o simples sustento e sobrevida para o refugiado, mas também e principalmente constitui na possibilidade de crescimento e expectativa de uma vida sem perseguição, uma vida sem medo. 

Por isso, possibilitar um trabalho sério e condizente com as reais qualificações e capacitações do migrante forçado é trazer-lhe condições que transcendem a obtenção de alimentação, moradia, vestuário, saúde e transporte para o refugiado e sua família, para alcançar um viés de melhores possibilidade de educação, lazer e futuro; ou seja, o migrante passa trabalhar para VIVER, e não mais para sobreviver. Poder recomeçar, indubitavelmente, é uma das características mais marcantes da resiliência do ser humano. Mas para isso, tal panorama deve constituir-se em real possibilidade para o estrangeiro refugiado que bate à porta de uma nação pedindo socorro.

Assim, o trabalho como rompedor da própria barreira da vulnerabilidade socioeconômica criada pelo deslocamento forçado do refugiado, já que insere tal indivíduo em uma coletividade nova que lhe diz através da atividade laboral “você agora faz parte de nós”. Ou seja, o trabalho exerce um significado muito mais profundo do que ganhar dinheiro, manter o estrangeiro ocupado ou poder alimentá-lo, pois passa a legitimar, primeiro para ele mesmo e depois para a sociedade em si, seus direitos civis e políticos dentre de uma nova nação. 

A proposta do presente estudo não é alienar-se da realidade que nos abraça. Pelo contrário, sabe-se muito bem os prós e contras da inserção de migrantes forçados em massa em um contexto laboral nacional. Todavia, o que se pretende aqui é não fugir da questão, já que esta é uma realidade inconveniente que bate a nossa porta todos os dias. E que infelizmente não cessará ou mudará, na verdade só se agravará, enquanto a humanidade caminhar a passos largos para as escolhas que tem feito nas últimas décadas.

Sabe-se de igual forma que o meio ambiente laboral é afetado tanto pelas incertezas e incongruências geradas por um modelo de produção globalizado e de transformação acelerada, que põe em risco a própria diversidade dos seres humanos, quanto pela grande e massiva oferta de mão de obra migrante, atualmente sobretudo de deslocamentos forçados, que apesar de constituir e representar uma possibilidade de reafirmação de valores dos direitos humanos e dignidade humana, acabam, por vezes, sendo utilizados como instrumentos para piorar ainda mais aquilo que já estava ruim, como quando migrantes são mobilizados para inflamar uma área de produção ou determinado local, a fim de gerar uma redução de direitos já sedimentados, como a diminuição de salários.

Mattoso (1995, p. 69-109) e Antunes (2011, p. 13-29) destacam bem que há verdadeiro mundo de extremos no atual panorama de migrações forçadas e na recepção de tais migrantes pelo mundo, pois ao mesmo tempo em que há latente endurecimento e redução de vagas e postos de trabalhos para estrangeiros que a cada dia mais se tornam numerosos e indesejáveis em alguns países, contraditoriamente, tais refugiados e outros deslocados forçados são até “desejáveis”, pois são tratados como verdadeiros instrumentos para gerar diminuição/rebaixamento do valor da força de trabalho, e consequentemente, na piora das condições de trabalho, já que representam um excedente funcional, uma força de trabalho sobrante e um “estoque” de mão-de-obra a ser utilizado em situações emergenciais e/ou de crise, ou então, de conveniência caso os nacionais não aceitem as condições degradantes ali impostas, visto que lamentavelmente é praticamente retirado o direito de escolha dos estrangeiros, pois à deriva e na sarjeta das possibilidades laborais, eles aceitarão qualquer condição para sobreviver em uma terra forasteira.



4. AS PRINCIPAIS DIFICULDADES E BARREIRAS ENFRENTADAS PELOS REFUGIADOS NO SUCESSO LABORAL E NA CONQUISTA DE UM TRABALHO



São inúmeros e incontáveis os desafios enfrentados pelos refugiados e demais deslocados forçados que ingressam em um novo país buscando mais do que fugir de uma perseguição, buscando se fixar. Trata-se de uma realidade global que vem se desdobrando, sobretudo nos últimos anos, a partir de sistemas e políticas restritivas às migrações provindas de países desenvolvidos e influentes (LATOUR, 2017, p. 33-47), dentre eles destacando o papel desempenhado pelos Estados Unidos e sua política anti-migratória (BAUMAN, 2017), mas que tem sido repetido e refletivo em países subdesenvolvidos e em desenvolvimento, como o Brasil. (MAGALHÃES, 2017) 4 

Dentre vários, vale destacar os principais fatores que acabam por dificultar ou impedir o ideal acesso ao mercado de trabalho pelo refugiado (MASON, 2011, p. 149-174): a nova perseguição e xenofobia encontrada no país e na sociedade que lhes acolhe, a burocracia daquele país, o novo idioma (na maioria das vezes, bem diferente do falado pelo migrante), falta de documentos em razão da fuga apressada, ausência de prestação ou acesso a serviços básicos (como saúde, moradia, educação, etc.), impossibilidade de utilizar os conhecimentos e capacitações adquiridos em seu país de origem, dentre outros. 

A fim de melhor dimensionarmos o problema do acolhimento nas políticas migratórias brasileiras que trataremos na sequência, importa que nos apropriemos dessas categorias: a desintegração do consenso sobre migração, devido aos custos da proteção social, compreendidos como intoleráveis na conjuntura de “grande regressão”; a precarização da mão de obra migrante, a menos instrumentalizada para resistir a condições de trabalho lesivas à dignidade humana; a dissonância de status entre formação, ocupação e remuneração dos migrantes, que impõe um tempo no país de destino até que recuperem a posição social perdida na partida. Por exemplo, entre os refugiados, 89% deles estão em ocupações que não exigem o seu nível de formação, portanto são vítimas desse gargalo na promoção de integração laboral conforme a qualificação. (SILVA, 2021, p. 173)



Certo é que as condições de trabalho, seja mais ou menos, são consideradas insatisfatórias e indevidas para o migrante forçado, em especial, os refugiados em termos gerais, assim como as perspectivas laborais a eles possibilitadas, tais como as vagas de emprego oferecidas e os níveis salariais auferidos. Tudo sempre está muito aquém do ideal, e principalmente do que é praticado aos nacionais daquele país que acolhe o estrangeiro. (STANDING, 2020, p. 99-133) 

Pior, por vezes a própria origem nacional daquele estrangeiro acaba por gerar lamentável correlação com a posição na hierarquia social que ele deterá naquele novo Estado que o recepciona (VILELA, 2011, p. 89-128), o que reforça a desigualdade estigmatizante que assola a sociedade moderna, que permite que raças, etnias e credos repercutam e gerem diferenças salariais, diversidade nas oportunidades laborais e limites à mobilidade socioeconômica de parcelas de pessoas (VILELA, 2015, p. 19-42), o que escancara a fragilidade e imperfeição de um sistema globalizado baseado apenas em produção e resultado, e a herança colonial e escravagista do ser humano como verdadeiro risco à diversidade. (SILVA, 2019, online)

É precário o acesso do deslocado forçado e refugiado a serviços públicos de qualidade, principalmente quando comparado ao que os nacionais daquele país fazem jus, e são raros os casos de reconhecimento e respeito da diversidade em si, bem como de capacitação do estrangeiro através de certificados e diplomas universitários por ele adquiridos em seu país de origem. Isso quando não ocorre de apenas uma simples terminologia designada para se referir ao estrangeiro deter o condão de poder modificar radicalmente as possibilidades daquele migrante.

A integração através do trabalho, o Ministério do Trabalho e Emprego em 2006 decidiu que na identificação da Carteira de Trabalho dos migrantes forçados conste “estrangeiros com base na Lei 9.474/97” ao invés do termo “refugiado”. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI). O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) tem oferecido cursos profissionalizantes apenas para os refugiados. (BÓGUS, 2011, p. 110)





Por isso, decididamente não são poucos os problemas enfrentados pelos refugiados ao redor do mundo em seu ingresso e realocação no mercado de trabalho do país que os acolhe. Um dos maiores desafios, se não talvez o maior deles, encarados pelos refugiados que buscam melhorar suas condições de vida e perspectivas de futuro ao procurar um emprego digno continua sendo a discriminação, o preconceito e a xenofobia ao estrangeiro diferente do padrão “nacional” pré-constituído. 

Os deslocados forçados, em especial os refugiados, ao ingressarem em uma nova nação, necessitam de oportunidades de emprego e trabalho para conseguirem recompor e reconstruir suas vidas no país que os recebe, mas nesse momento, infelizmente, com muita frequência, acabam encontrando grande resistência, preconceitos e discriminações xenófobas. Mas a pergunta que fica é: por que? Por que perseguir alguém que chegou fugindo justamente de uma perseguição em seu país de origem? A verdade é que a resposta mais simples talvez seja a mais próxima da realidade, pois a ignorância e a própria falta de conhecimento pelo nacional que o recebe sobre o quadro migratório e sobre a própria temática do refúgio em si, bem como a ausência de vontade em se aprofundar sobre o verdadeiro panorama do deslocado forçado talvez seja uma das maiores causas propulsoras da discriminação ao estrangeiro migrante no Brasil e no mundo. (PEREIRA, 2016, p. 131-142) 

Apesar de parecer difícil acreditar, em pleno século XXI, no auge da era da globalização, o estigma do suposto “risco” e “ameaça do estrangeiro à segurança nacional e à ordem econômica de um país ainda se sustenta, e pior, ainda é difundida. O migrante, em muitos lugares, apesar de bem vindo pelo próprio governo ou por parcela da sociedade, ainda é identificado como “inimigo” ou uma figura “inferior” por grande gama da coletividade de muitos Estados, que acaba não apenas discriminando e impedindo a ascensão socioeconômica desses estrangeiros nesses países que os acolhe, como também acabam por gerar uma debandada de violência moral, física, emocional e psicológica sobre os refugiados e suas famílias (REIS, 2020, p. 387-396), degradando sua diversidade e diminuindo suas perspectivas, que já eram, infelizmente, muito baixas, diante do contexto de perseguição que fugiram. E esse quadro piora ainda mais dependendo da origem desses migrantes e refugiados, pois se advindos de nações periféricas e pobres, tal estigma e preconceito ao estrangeiro é ainda mais acentuado e alarmante, beirando a tratar o ser humano como um animal. 

Fato é que, seja no Brasil (considerado um país receptivo e tolerante até certo modo) ou no mundo, o medo e temor extremo ao estrangeiro migrante, sobretudo por um complexo de inferioridade que se expressa no receio dele tomar o lugar do nacional, o emprego do nacional e as chances/oportunidades do nacional ainda é muito difundido, sem qualquer razão ou fundamento. A substituição da mão de obra nacional pela estrangeira, com um iminente desemprego aos nacionais, ainda é um flagelo e ponto de tensão encarado pelos refugiados que entram no país que os acolhe pensando apenas em sobreviver e ser recebido, e não tomar o lugar dos que ali já vivem. Nesse sentido:

Ainda assim, a presente pesquisa demonstrou que a população brasileira tende a apresentar atitudes de preconceito e xenofobia, refletidas no âmbito do trabalho. Dos venezuelanos entrevistados, mais de 30% afirmaram ter sofrido discriminação para obter um emprego em razão de ser estrangeiro. Já quando indagados se haviam sofrido discriminação dentro do ambiente do trabalho, esse número diminui para 11 pessoas (17,5%). Ainda assim, esse número é deveras expressivo em face do vasto arcabouço jurídico de combate à discriminação, com destaque para a Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil e vigente desde 1966. Desse diploma normativo, pode-se extrair que a discriminação dos migrantes ultrapassa questões como nacionalidade, raça, sexo e crença. Portanto, a não discriminação deve englobar também as categorias de ocupação, profissão, oportunidade de trabalho e emprego e opinião política. (SILVA, 2021, p. 186)



Mas nem só no aspecto discriminatório ou de tolerância social se encontram as dificuldades enfrentadas pelos refugiados, pois os óbices vão muito além e abarcam panoramas formais intrínsecos ao próprio movimento migratório do estrangeiro e aos fatores que o levou a migrar. Muitos são os fatores que dificultam a estadia e fixação do refugiado em terra estranha e ali poder trabalhar para conseguir se desenvolver e viver. Por exemplo, o acesso à documentação e a obtenção de determinados documentos, como documentos de identificação pessoal e laboral (carteira de trabalho ou recolhimento previdenciário, por exemplo) ainda se apresenta como grande dificuldade para a maioria dos refugiados que entram em território estrangeiro buscando amparo e socorro. 

Ora para conseguir viver, mais do que sobreviver, o refugiado precisa de um trabalho digno, e isso não encontrará na informalidade. Mas para obter um registro de emprego formal, que lhe pague o que faz jus e merece, é necessário documentos, que no geral, o deslocado forçado não possui, sendo que não maioria das vezes não possui nem mesmo para se regularizar como próprio refugiado no país que os acolhe, já que teve que sair às pressas de seu país de origem, deixando tudo para trás, inclusive documentos.

Os documentos do migrante estrangeiro são peças imprescindíveis para a própria possibilidade de ser acolhido como refugiado, sem falar que são inafastáveis para a possibilidade desse refugiado obter o necessário para ser contratado em um emprego pelo regime formal de trabalho. Mas como tiveram que deixar tudo que tinham às pressas, de maneira abrupta e violenta, no seu país de origem, em razão da perseguição que os afligia, a eles não é dado escolha a não ser obter a vida que lhes permitam ter no novo país sem a documentação mínima necessária. E essa vida é geralmente taxada pela informalidade e desrespeito às condições laborais e ao meio ambiente do trabalho adequado. Sem documentos pessoais, o refugiado não consegue nem sua própria regularização, impedindo sua fixação correta na nação que os acolhe, e consequentemente, não obterão (ou terão imensa dificuldade e morosidade) a expedição de documentos novos ali em terra estranha que lhe propiciariam uma possibilidade de recomeço, como a própria CTPS (no Brasil). Esse é o caso de muitos refugiados haitianos e venezuelanos que adentram o Brasil.

“[…] the majority of people seeking refuge are Venezuelans and this situation usually compels them to leave their country without enough time to prepare. A life in a new country without the necessary documents is unconceivable. (RAFFOUL, 2018, p. 19-20) 5



Ao chegar em terra estrangeira, o migrante forçado que foge de perseguição geralmente já solicita o refúgio, pois este é indubitavelmente o instituto que impede logo de cara dele ser devolvido ao seu país de origem, bem como se mostra o meio menos custoso de permanecer naquele novo país com real oportunidade e possibilidade de inserção no mercado laboral, já que em poucos dias é possível se expedir documentos necessário para que aquele novo refugiado possa trabalhar, como carteira trabalho e emprego (CTPS, no Brasil). Todavia, uma das condições para que esse novo refugiado obtenha tamanho regularização e tais documentos de forma mais célere e ágil é que detenha em sua posse documentos pessoais que atestem sua capacidade e possibilidade para uma nova vida ali naquela nova nação, além de que comprove que o estrangeiro é capacitado ao labor (ANONNI, 2015, p. 63-79)6. E é ai que reside e se inicia mais um problema para o refugiado, e que fugiu sem trazer nada consigo a não ser o fôlego de vida.

Além disso, um determinado país ao abrir suas fronteiras para receber contingentes de refugiados faz verdadeiro compromisso com reafirmação à dignidade humana e também com a própria comunidade internacional em proporcionar àquele migrante a possibilidade de interagir e integrar-se com sua sociedade, seja através de políticas públicas, seja por meio de oportunidades ao mercado de trabalho. E é ai que também reside uma outra dificuldade do estrangeiro migrante, pois nem sempre as oportunidades laborais a ele oferecidas no novo país que os acolhe são condizentes ou compatíveis com o nível de escolaridade que o refugiado possui. E isso é grave, pois um trabalho ou ocupação laboral incompatível com o nível de instrução e capacitação já possuído pelo estrangeiro afeta muito mais do que apenas no salário a ser percebido por ele, pois acaba por minar e atentar contra a própria dignidade daquele refugiado, que acaba vendo toda sua trajetória profissional e história sendo jogada no lixo. Há degradação da dignidade humana nesse sentido.

Se destrincharmos os principais panoramas de refúgio pelo mundo, ver-se-á que um número significativo de refugiados que detém qualificação profissional e até formação universitária específica está trabalhando em áreas totalmente diversas e diferentes daquelas as quais são habilitados, capacitados ou possuem formação para tal. Na verdade, nem mesmo próximo estarão trabalhando. Na verdade, a chance de nos depararmos com um refugiado diplomado e devidamente capacitado e habilitado exercendo atividade informal ou um emprego considerado “resto” e desprestigiado é imensa. 

Com acesso restrito a empregos que ofereçam melhores salários e condições de trabalho, esses imigrantes — possuindo ou não um título universitário e/ou experiências de trabalho consideradas qualificadas — estão em relação direta com atividades laborais de baixa remuneração (geralmente de um a dois salários-mínimos), muitas vezes informais e desprotegidas legalmente, em particular intensas em horas e sobrecarga de trabalho. (VILLEN, 2015, p. 260) 



É extremamente comum, e chega a ser até rotineiro, encontrar refugiados com consideráveis experiências profissionais e significativa formação universitária atuando na informalidade ou em empregos periféricos “indesejáveis” pelos nacionais daquele país. A adversidade extrema do refugiado conseguir se inserir em sua área de trabalho e formação no novo país que os recebe, aliada a necessidade que aquele estrangeiro tem de comer e sobreviver (recomeçar), faz com que o migrante forçado abandone sua carreira e formação, e acabe por recorrer àquilo que se encontra palpável e acessível a ele, tal qual empregos que exigem menos qualificação ou mesmo a informalidade (MIRANDA, 2018, p. 171-193). Por exemplo, é muito comum, dentro dos movimentos migratórios de refugiados, observar advogados e engenheiros devidamente formados e habilitados em seu país de origem laborarem no trabalho informal, como garçom, atendentes de restaurantes e bares, caixas de supermercado, etc. Tudo em razão da dificuldade de comprovação e efetivação de suas formações no país que os acolhe.

Even though many of them have higher education degrees, the circumstances led some to accept jobs they would never think of. It is not uncommon to know that Venezuelans accept job positions paid illegally less than a minimum wage. Such situation creates even more hostility towards some Brazilians, who feel that foreigners are stealing their jobs. (RAFFOUL, 2018, p. 19)7



Essa batalha do estrangeiro para obter um emprego digno, formal e devidamente condizente com sua capacitação e competência não se mostra apenas pela falta de oportunidade, mas também em decorrência da própria dificuldade que o refugiado detém de comprovar sua formação, sua qualificação profissional e sua habilitação laboral específica, em razão da dificuldade de convalidação de diplomas e reconhecimento de formações no novo país que os acolhe.

Os imbróglios e entraves burocráticos no reconhecimento e revalidação dos diplomas constitui em outra grande dificuldade encarada pelos refugiados em seu recomeço e nas condições laborais a que tem que se submeter. A própria burocracia, que por si só já é bem diferente nos mais diversos países ao redor do mundo, acaba por impedir ou dificultar demais o processo de revalidação de diplomas e formações dos refugiados no exterior e em seu país de origem, e isso acaba impedindo ou impossibilitando o profissional estrangeiro refugiado continue sua carreira esforçadamente conquistada ali no país que os acolhe, o que faz com que agrave ainda mais sua situação. Pois, além de baixa renda, péssimo emprego, aumento da informalidade, há ainda degradação da dignidade e humana com a insatisfação profissional e pessoal daquele estrangeiro, já que utilizemos o exemplo citado acima, o que um advogado refugiado tem de conhecimento sobre construção civil ou manufatura de roupas para pode atuar no ramo informal dessas áreas no país que os acolhe? Isso seria perpetuar a perseguição velada a que aquele estrangeiro migrou para fugir. É continuar limitando sua vida a sobreviver, enquanto o que ele mais deseja é recomeçar, poder se desenvolver, poder, enfim, viver! E por isso é inaceitável.

Alguns fatores dificultam a desejada inserção no mercado de trabalho desta população: falta de qualificação, quando qualificados a necessidade de revalidação de diplomas no país e a ausência do domínio da língua local. Nem sempre a condição migratória permite espera e os imigrantes acabam por se sujeitar a condições laborais inadequadas. (BOAS, 2018, p. 237) 



Todavia, isso acaba sendo ruim até mesmo para o próprio país que acolhe o refugiado, pois além de ver seus números de problemas sociais e informalidade labora crescerem, acabam por não aproveitando o potencial profissional desses migrantes em seu território. (COMPASSIVA, 2018, online) 

São inúmeros e variados os óbices ao reconhecimento da formação e diplomação dos refugiados, como por exemplo: a necessidade de reconhecimento consular de tal documentação; a exigência de planos de ensino e ementa das disciplinas cursadas; a perda do diploma ou documento equiparado em razão da fuga repentina e das condições que assolam o país de origem (por exemplo, guerras que destruíram as casas e tudo que havia nelas); até mesmo o risco da universidade, faculdade ou instituto nem mais existir no país de origem do refugiado, por variados motivos, como extinção, fechamento por perseguição política ou até mesmo destruição por causa de guerra e conflito armado civil; dentre outros. A verdade é que seja de ordem grave ou mais ameno, formal ou intangível, esses entraves tornam muitas vezes impossível o acesso a condições de trabalho e oportunidades profissionais melhores pelos refugiados, e isso acaba por inviabilizar o próprio processo de fixação do estrangeiro na nova terra que lhe acolheu, remontando aos problemas acima elencados novamente: exploração laboral do estrangeiro, crescimento da informalidade e salários menores do que sua formação/capacitação: 

Os principais direitos trabalhistas e previdenciários violados são decorrentes da formalização do contrato e do desvio de função intensificado por problemas relativos à validação do diploma. Neste contexto, o refugiado é contratado para exercer uma função de menor hierarquia com um salário mais baixo, mas, de fato, exerce função de maior hierarquia compatível com sua qualificação. (GETIRANA, 2018, p. 425)



E por fim, há ainda mais uma grande barreira, muitas vezes esquecida, encarada pelo refugiado para se estabelecer e se inserir no mercado de trabalho que é idioma. A diferença de línguas entre a que o estrangeiro refugiado fala e aquela do país que o acolhe é ainda tido como, quiçá, o maior entrave enfrentado pelo migrante forçado ao redor do mundo, até porque em razão de fugirem na maioria das vezes às pressas de seu Estado de origem, os refugiados acabam não escolhendo exatamente para onde irem; pelo contrário, o que buscam naquele momento é sobreviver, seja onde for. E os destinos acabam sendo variados, com idiomas variados e bem diferentes do falado pelo estrangeiro. Assim, sem o domínio da língua do país que os acolhe, os refugiados começam a deter imensa e incalculável dificuldade para se inserir no mercado de trabalho, e com isso agravam todo já exposto aqui, em especial a informalidade, baixos salários e lesões sérias a direitos trabalhistas, visto que acabam por serem reduzidas as possibilidades e oportunidades de trabalho a ele conferidas que podem ignorar tal premissa linguística. 

O idioma aparece nesse aspecto mais uma vez, pois o desconhecimento do mesmo pela população refugiada tem sido usado como “vantagem” para que diversos empregadores neguem direitos trabalhistas aos refugiados, que se submeterão a um emprego informal e sem CTPS assinada, já que necessitam sobreviver. (JUBILUT, 2018, p. 147) 



Ora, o próprio conhecimento e a noção aprofundado sobre os direitos trabalhistas que uma pessoa detém em determinado país está atrelado e vinculado na capacidade que ele tem de compreender o idioma em que as leis e tais direitos estão afirmados. E qual a consequência disso? Exploração do estrangeiro como mão-de-obra barata e descartável, já que não será possível empossá-lo em cargos, empregos e funções que exijam qualquer tipo de comunicação com o público ou compreensão do idioma. E o que sobra? Trabalhos informais, trabalhos subvalorizados, trabalhos desprezados, como ajudante de cozinha, em obras, limpeza, etc., que por muitas vezes é exercido por refugiados com formação profissional, diplomados e habilitados para empregos técnicos e bem remunerados. O entrave linguístico acaba por minar o próprio migrante em si e se torna mais um verdadeiro obstáculo ao estrangeiro se inserir devidamente no mercado de trabalho.

Todas essas dificuldades e empecilhos encarados diariamente pelos refugiados em território estrangeiro demonstram nitidamente a exploração sofrida por eles no campo laboral, e que acabam por impedir o acesso deles a melhores condições de inserção no mercado trabalho, e isso é um fator a ser levado em consideração pelas mais variadas nações ao redor do mundo. Não basta apenas receber. É necessário tutelar e conceder condições mínimas para que aquele migrante possa se desenvolver e viver, possa ali criar raízes e se integrar, e não apenas sobreviver precariamente.

Todos se beneficiam: o estrangeiro que adquirem a possibilidade de reconstruírem suas vidas, e o país que os acolhe com recebimento de mão-de-obra diversificada que pode aumentar sua produção de riquezas e enriquecer sua cultura. Nesse viés, toda relação empregatícia tem almejar alcançar também sua função social ao estrangeiro, ou seja, proporcionar àquele trabalhador migrante a proteção à sua dignidade humana, honra, vida privada, imagem, e expectativas, bem como sua integridade física e psíquica, tudo  partir de condições mínimas e dignas de formalidade, reconhecimento e remuneração na relação laboral, assim como, também o fornecimento de um meio ambiente de trabalho equilibrado, sadio e adequado, para o bom desempenho do trabalho por uma pessoa que largou tudo para fugir e recomeçar.



5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

O mundo contemporâneo globalizado é marcado por contrastes, lastreado de um lado na expectativa humana de crescimento e desenvolvimento pessoal a partir do trabalho, e de outro lado com perspectivas que visam apenas fugir e sobreviver. Negligenciar essas nuances, e pior, não as fazer se encontrar a fim de que a primeira englobe a segunda, coloca em risco a própria diversidade do homem, e acaba por ocasionar em verdadeiro atentado à dignidade humana, já que o trabalho digno e formal, devidamente reconhecido e exercido em um meio ambiente de trabalho seguro e equilibrado é direito de todos, independente de língua, nação, religião, cor, credo, raça, etc. 

Assim, o trabalho como expressão social vivenciada na coletividade, envolve não apenas as relações laborais e meio ambiente de trabalho, mas também e principalmente a oportunidade e possibilidade do ser humano se fixar, crescer e se desenvolver, independentemente de onde ele veio ou quem ele seja. Por isso, mostra-se como medida necessária o reforço pelo fim da alienação e da precariedade dos espaços de trabalho, bem como da informalidade e das ofertas de emprego abaixo da qualificação e com pouca remuneração, não apenas visando a minimização e erradicação da insegurança aos trabalhadores, sejam nacionais ou principalmente estrangeiros, mas sobretudo no respeito à diversidade e igualdade entre seres humanos na concorrência de mercado. 

Nesse contexto a garantia de direitos e deveres a sujeitos estrangeiros, que migraram e fugiram a força, sem escolha, de seus países, e que foram obrigados a abdicar de sua cultura, seus espaços de trabalho, suas raízes, sua vida, por vezes vários deles já sedimentados e consolidados, mostra-se como mais do que uma necessidade, passando a se tornar um grito que aflora no âmago de todo ser humano. Não há lastro ou viés para justificar a ausência de políticas públicas eficazes que melhorem a condição do estrangeiro migrante em seu processo de acolhimento; e mais, não há margem para tolerância de qualquer ideologia de discriminação ou óbices ao refugiado e sua possibilidade de crescimento no país que os acolhe, ainda que proveniente da sociedade ou do próprio Estado, pois limitar o acesso aos espaços de trabalho formal e digno, ou quando acessíveis, remunerá-los de forma inadequada e incondizente com as qualificações e capacitações do estrangeiro, se tornam verdadeiras violações não apenas àquela pessoa, mas sim aos próprios direitos humanos em si. 
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NOTAS TEXTUAIS

        	

        	¹ Durante tal conflito, a atuação dos órgãos especializados foi impedida devido ao intenso fluxo migratório, e só havia a possibilidade de mudança para os países ditos neutros do entrave armado, que eram Suécia, Suíça, Espanha e Portugal..

        	² Sobre o status de refugiado: art. 1º, §1º, c, da Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951, in verbis : “Que, em conseqüência dos acontecimentos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 e temendo ser perseguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da proteção desse país, ou que, se não tem nacionalidade e se encontra fora do país no qual tinha sua residência habitual em conseqüência de tais acontecimentos, não pode ou, devido ao referido temor, não quer voltar a ele.” E art. 1º, §2º, do Protocolo Relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1967, in verbis: “Para os efeitos do presente Protocolo, o termo refugiado deverá, excepto em relação à aplicação do parágrafo 3 deste artigo, significar qualquer pessoa que caiba na definição do artigo 1, como se fossem omitidas as palavras como resultado de acontecimentos ocorridos antes de l de Janeiro de 1951 e... e as palavras ... como resultado de tais acontecimentos, no artigo 1-A (2).”

	³ a ONU possui três tipos ou formas de órgãos subsidiários: os fundos (Ex: UNICEF), os comissariados (Ex: ACNUR) e os programas (Ex: PNUD).

4  O Brasil, mesmo historicamente sendo reconhecido como país que abre suas fronteiras e recebe muito bem os migrantes dos mais diversos países do mundo, começa a adotar postura contrária no acolhimento de migrantes forçados, tipicamente conservadora e características dos países desenvolvidos, como por exemplo, os venezuelanos e haitianos que adentram o país nos últimos anos com a instabilidade política que assola aquela nação vizinha.

5 Tradução livre: “[...] A maioria das pessoas que buscam refúgio são venezuelanos e essa situação geralmente os obriga a deixar seu país sem tempo suficiente para se preparar. Uma vida em um novo país sem os documentos necessários é inconcebível.”

6 A migração sem a documentação devidamente habilitada acaba por gerar e alimentar a informalidade do trabalho no país que recebe o estrangeiro, já que não podendo trabalhar formalmente, o refugiado procurará qualquer condição ou situação que lhe pague algo para conseguir sobreviver. Assim, a discussão sobre condições do meio ambiente de trabalho adequado fica para segundo ou terceiro plano nas preocupações do estrangeiro. Ele simplesmente precisa sobreviver, e para isso, precisa trabalhar. E isso acaba por agravar um outro panorama, já que não encontrando respaldo ou oportunidades na informalidade, é certo que tal estrangeiro irá acabar indo ou acentuando a questão da criminalidade, que por sua vez, não escolhe rosto, raça ou cor, ante a necessidade de pessoas para suas práticas. E isso acaba por convergir no mesmo ponto: o aumento da pobreza, desigualdade social e fatores socioeconômicos entre os estrangeiros naquele novo país. Assim, a ausência de documentação pelo estrangeiro migrante acaba por impactar direta ou indiretamente o próprio mercado de trabalho em si, pois migrantes sem documentos criam situações de maior vulnerabilidade no sistema e expõe os graves riscos e problemas à exploração da mão de obra por empregadores oportunistas, sem atendimento aos seus direitos trabalhistas. A falta de documentação está entre os principais motivos que fazem com que os imigrantes se sujeitem à informalidade, ficando à mercê dos traficantes de mão de obra, de empregadores de fachada, de trabalho análogo à escravidão, da servidão por dívidas e outras degradantes formas de trabalho.

7 Tradução livre: “Embora muitos deles tenham formação superior, as circunstâncias levaram alguns a aceitar empregos em que nunca pensariam. Não é incomum saber que os venezuelanos aceitam postos de trabalho que pagam ilegalmente menos que um salário-mínimo. Tal situação cria ainda mais hostilidade para alguns brasileiros, que sentem que os estrangeiros estão roubando seus empregos.”
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